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Goiânia, 28 de abril de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
•• lei n° 111, aprovado em sessão realizada no dia 27 de abril do corrente ano, de autoria dessa

GOVERNADORIA, que altera dispositivo da Lei nO19.130, de 16 de dezembro de 2015, que
autoriza a transferência de recurso financeiro à Associação Goiana de Integralização e
Reabilitação - AGIR.

Atenciosamente,

http://www.assembleia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 111, DE 27 DE ABRIL DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Altera dispositivo da Lei nO19.130, de 16 de
dezembro de 2015, que autoriza a
transferência de recurso financeiro à
Associação Goiana de Integralização e
Reabilitação - AGIR.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O parágrafo único do art. 1° da Lei nO19.130, de 16 de dezembro de 2015,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° .

Parágrafo único. No instrumento a ser celebrado deverá constar que a entidade
beneficiária arcará com a contrapartida de 10% (dez por cento) do valor recebido,
podendo ser por meio de bens e/ou serviços, devidamente especificada a forma de
sua aferição."(NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA
abril de 2016.
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ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 27 de



2
11- a Pr6-Reltorla de Planejamento. GestAo e Final'tÇ:Js, constante

do Itam 5 da letrB Y do inciso 1\ do Anexo I da Lei n" 17.257. de 25 de Janeiro

2011. passa a denominar-se Pr6-Rellorta de Ges1Ao e Finanças. &ando i! ela

subordfr:Iadasas Gerências de Apoio loglstico e Suprimentos. Finanças,

'Infraestrutura e Contratos, sem prejulzo das Investidul'BS de seus atuais

QQlpant03;

li! - fica criada a Pró-Reitoria de Planejamento e DesenvoMmento
Inst.ltuc:ional. com o COfrespondenta cargo de provimento em co,'Tllssao de Pr6-

Reitor. passando a consUluJro Item B.A da letra 1( do Inci50 11 do Anexo I da Lei
nO17.257, de 25 de janeiro de 2011:

IV - os Gerencias de Planejamento, de GestAo de Pessoas o do
lnovaçào Tecnol6glca, da Pr6-Reltorla de GeslAo fi Finança$, passam a

subordinar-se li Pr6-Reltorta de Planejamento e Desenvolvimento Instltuelonal,

const1tuindo os Itens SA-i, 8.A-2 e 8.A-3. respédlvamente. ficando os aluais
ocupantes dos cargos de provimento em comlssAo ds Gerente _E&peclal das

refertdas unidades admlnistraUvas complementares neles mantidos.

Art. 2t' Em mzlto do disposto no art. 10• o inciso 11 _ I

ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA, do Anexo I. fetra~. da LeI nO 17.257. de 25

,.dejanciro de 2011. passa B vtgorar com as alleraç6es constantes do Anexo ÚnIco
déslal.el.

~ Diário Oficial
'-, -----------

avocar a~uele! jo em cura0 em 6rgAo ou onUdade da adminfsl'1lçãOo
estadual. para con1gir.lhes o andamento. Inclu~;ive proferlooo
Julgamento e promCNMdo o apllcaçao da penalidade admlntstrativa
cablvel. quando houver necessidade à efetivaçao da correçao.
devendo os 6rg~os e as nntldadcs da admlntsttsçao di~ta c Indireta
do POClcw Execut1vo remeter à Controladorla-Geral do Estado

relatório bimensal dos proõedimentos em CUBO o dos condu!doo em
cada peModo," (NR)

Art. ~ Esta lei entr'a em vigor na data de GU8 publk:8çfio.

. PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÃS, em

GoiAnla. 04 de tr('ij);;J de'2016. 128' da República.

----_ ..,-
LEI NO19.287, DE 04 DE MAIO DE 2016.

Altera dispos1Uvo da lei rf 19.130. de 16 de

dezembro de 2015. que autoriza a transferência
da ~ecltTSOfinanceiro i! Assoclaç3o Goiana de
Int~mllz.açAo e Re:Jbltitaçao - AGIR.

LEI N'19.289, DE 04 DE MAIO DE 2016,

Obriga os esta:beIeciroollroS comertÍ!f!: que

especlr'lCfl a Indicar, nos cardãpi08, oa alimentos

que contêm alta concentra~o de 8Õ::tiO e dá
O\riras providênelas.

A ASSEMBLEIA I.EGISLtlTIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, no.

tennos do ~rt. 10 da Constltuiç:âo Estadual. dcercta e eu sane!ono" segumte Lai:

Art. ~ Esta Lei entra em vigor na data de sua pubticaçàJ

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em,

GoiAnla, 04 de 1\T'iJJJ3 de 2016, 126'da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

ANEXO ÚNICO

"Anexo I
(LeI n' 17 257 da 25 de janeiro de 2011)
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LEI N'19.286, DE 04 DE MAIO DE 2016.

%{ -...(
~ Atter'ali f.'e1.~~7.257, de 25 de Janeiro de 2011.

• \ \ ., que d!spOe sobro a organl7.ação ndm!:llstr8Uva

do Poder Executivo e dá outTM providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, no.

tenn~ do art. 10 da ConstituiçAo Estadual. decreta e eu undono a segulnte leI:

Art. l' O parágrafo único do art. 111 da Lei no, 19.130, de 15 de

dezembro de 2015. 'passa a vigorar com 8 segulnto reda~o:

Pamgmf::l único. No lnstrumento a ser eetebrado deverá constar que
a enUdade beneficiária alcam C':)ma contrapartida de 10% (dez por
cento) do \'alo; rocehldo, podendo ser por melo d! bens e/ou

serviços. dGVldamêrllc especlfi=ada a forma de sua afe:içao.~(NR}

Art. ~ Esro LoI cn!ra em vigor na data de sua publicaÇãO.

PALÁCIO' DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em

GolAnia. 04 .de rrríJif! de 2016. 128' da RepÚblica.

LEI N'19.288, DE 04 DE MAIO DE 2016.

Autotlza á abertura de crédito espedal ao Fundo
de Reaparefhnmonlo o Aperfoiçaamooto da

Policia MOllar - FREAP/PM, no valor de R$

1S0.000:oo.

A ASSEMBLElA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS. nos

termos do 01'1..10 da ConsUtulçl!lo Estadual, deaata e e:unanclono a segu!nle Loi:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autor,zaoo a abrir, no
corrente cxerclcio, crédito especlal no valo, de RS 150.000,00 (cenlo o cinqüenta
mil reais) em ravor do Fundo de Raaparolhlllmento e Aperfulçoornento da Poiida
Mliitar - FREAPIPM, destlnado a suportar despesas com fundos rotativos.

c:o:'lforrne Annxo Único.

Ar!. 1° Esta lei esta..')elftM i'I obrlgõll'Xiedndl1 de Indicação de
allmentos com alta conccntTaçao de sódio nos cardápios de (estiiumntes. bares,

lanchonetes e estabelec!mentos congêneres no Estado de Goiás.

Art 20 Os restaurante!:, bares. lanchonetes e estabeJ!!cimentos.

congeneres que sirvam no próprio eslnbP.ledrnP.tT!tI ou en!~uem em domicílio

aHment08 "ólldos. P3Sloson ou liquírlos. prontos pam consumo imedralo, devem

indicar em seul' cardépion QUl'l o nlimento con!6m 8lta ooneentmç.o d~ s6dio.

~ l' ConsidcnHc alimentocom a~taooncen~ra~o d. r;;6diilquando.
em ~ua êompooi~o, houve; uma oroporçtlo igual ou sUPErior a 400 mg

(qlJatroccrdos mUlgramas) do G6dio para cada 100w (cem gramas) ou lOJmI (cem
mnllitros) de afimonto.

~ 2' A indic:açtto do que tmta o caput destli artigo d~ve s('" rellil em
lugar vislwl (l do modo leglvel t'lm, pelo mOM03, duas opor'.l!nld:l:le.!:

I - no Inicio do Ctlrd4pJo, em fLor.agem dos alimnntoe ofeteddos qu~

contenham alta concantfltÇ#o de sódIo;

~ 11- logo após a apresentayão do produto, mediante a rlJp~Ddu~o

flteml da e~ressêo: -Este produto cont~m nlta conoentraçl;O de sódio-.

Art.3'VETADO.

Art. 4$ Bares, lanchonelea l!l estabeieementos cor.gênetas, em
relaçAO nc dlsposto n~ta Le!. fICam sujeitos à fitealiza~'io prevista no 3rt 55 da

lei faderai nll 8.076. de 11 de setembro de 1990 - CódIgo de Oc:esa do

ConsumidJr.

Art. st Esta lo! entNlem vigo( após decon1doo 60 (""ente) dias dI!

sua pubUeaçao.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÃS, en-

GoiAnie, 04 do IrtiJi..õ do 2016. 126' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS. no.

tetmos do ar1.10 da ConstltutçAo Estadual, deaeta c cu £andono B seguinte Lei:

.Arl111 O lnets:o 11do ~ 111do art. roda lei nll17.257.d~25 de janeiro
de 2011, passa B vigorar com a segulnte alteraçâo;

"Ar\. 7' ..........•........•...............•....................................... _ .

Art. ~ O mcurno necessário li execuyao do ã!Spos:to no art. 1e
decorre de anulaçl!lo parcial de dotnç.'io orçamentáril'l. om conformidade com o
disposto no art. 43. ~ 1'. Inciso Ill. da Lei fe:ternl nCl 4.320. de 17 de março de

196<.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de .sua pttb!lcaçâo,

. DECRETO N' 8.640, DE 04 DE MAIO DE 2016.

Altelll '0 Qe.::retonft ~.852.. de 29 de
dtJlembro de 1997. Regulamento do
Código Trlbulârlodo &meio do Goiás •
RCTE •.

~l' .

11- requisitar a Instauração de slndicânda, processo ndmlnls~aUvo

disciplinar, tomada de contas especial e outros procedimentos,

sempro que se constatar omJssAo da autoridade C)l'T\petenle e-... ,

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÃS, "in

GoiAnia. v~ de 'l'liO..iB de 2016. 128" da República.

MARCONl FCRReRA PeRTU.Q .rJ'l\l!OR
Jon S10n de FI;u$."6do .ÔVJr
!In:lCMl!A!lttll)C<tJ1;
Jll.~'TIotu:rIl)FJllU*edo'A/mll.1le

O GOVERNADOR 00 ESTADO DE GOIÁS. no uso dO lua.
atribulçOes conatitucionnis, com fundamento no art. 37, N, da Conslitt.çâo do
Estado de Galés o no art. <10da!! DisposlçOe~ Finais e TraM!t6rlas da Lei nll
11.651, de 26 de dezembro de 1991, tendo em vista o que consta do ProcM.so
nO 201600013001305,

ATENOtM£:HTO
DE Sf:!GUNOAA St!X1'•••..f!'!IRA
OAS 08:00 À$18:00 tlOfU

1. As pubtiCl'lÇOes nto saJ1loh!i,ll! .nles do pra.!o mlnime.
(A 46 (q\1~nlr; e oito)I'lora; "lfllt llP~ o r.1âat!,;~: C(ijo
enlrnt:a no ~,GECOM.
2. B;:tanÇOl3, balam&tes e tilbft!~. J)Mll'le.~:; C's (~~
graml!Çlo li! c6l.":Ulo::,Hi"lto tlb~elV.ao:: r:m cn1 pt..1t"~ c:!'J
ar.:'cedên~ COn ho:a~.
3. O! orlg111ob nllrto d8'101'1idos mod~l'l~ £oII~çiJ <f~
pe:t9 !fI:~5 no prazo mAxh'l'lo de 3() í\lt;\Ie)I!:as.Ap.):l

• 8!::tIt1nlllçlr&olneirl.;ano:..
4. An raclQmaÇ0C5 c;ull.nlo In me.ttMt p:JbI!l::SC!tlô c6 so,'!,
BOIII:m.lIIJ fOlT'lutadnJpc:re:.c.1toaItOS (cIn:::l)cl:~::;C:t
pubII:açeo.
5. As publicliç:Oes o a8dnctull!C ~ áM faltar l'lO3
:oegulnl8sendet2ços:
Ma!rb:: Ruz GC-1, fi" 299. Po!!tjlJe S.r,~ Cruz Fon.: 3201.
7600 f 3~1. 76&3. FA.X:3101.11123 í3201.n7f
PoMo F6mm: T'rreo, Slltl. 1;J. FOl'i': 32te-'2~;,I

• C"ntrn A.dmlnilltr-t!v;): \,oi)l-V.!f.Il- FCf(,p': ::'20~~'70
VENDAS F.XTERNA.. •• : COlrmnta ll.lrnVé$ oe ve:«-:1orc:
cred2nclllldos

~~
R$ 5,SO

AsS9IATURA ANUAl.

PAGAMENTO A VIS7A

RS 1.078,00
R:; 1.899,00
RS 2.054.00

Pm;ea ANU'fCIQ regUCM)
A \"el'" OU" \>kA,::> (30 P'I<$)

RS "3.75

REGIÃO

REGIÃO

GotANIA

INTERtOR DE GOlAs
OtrrROS ESTADOS

GoWM
INTErtlOaDEGotki
C>tmlos ESTADOS

____ I_N_FO_R_MAÇÕES TéCNICAS _

AsStl'lA-URA SEMESlRAl.

PAGAH.ENTO À VIS"'"A
R$ 706.00
R.1.141.00
RS 1.245,00 .

CARLOS ALBERTO LER~IÀ DA SILVA

PHESIDENTE

DIRETORIA

PREVISTO CUSTODIO DOS SANTOS

CI£FE DO NÚCLEO DE IMPRENSA OFICIAL.

ANTONIO AUGUSTO OE ALMEIDA BORGHffil

DIRETOI< DE GESTÃO, PlANEJAMENTO E FIW<NCAS

ABADIA DMNA LIMA

DIRETORA DE TELERRADlODIFUS.!.O, IMPRENSA OFICIAL E SITE

fi-- ,ESTADO DE GOIÁS
IMPRENSA OFlctAL DO esTADO DE GOIÁS

5_"BAAStlWttRAt.

Q t!
GOVERHOOCCiOIAs

RUA SC.1, ~ 299. PARQUE SANTACRUZ

CEPo 74.860-270 • GOIÂNIA. GotAs
FoN'E: 3201.7600 /3201.7663
'FAX: 3201-7623/3201.7778
www.agecom.go.gov.br

http://www.agecom.go.gov.br


V,,*ESTADO DE GOIÁSli ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
tl"h'#AjI .------.r

Goiânia, 06 de maio de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

RUBENSBUE
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